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Que ele seja, desse modo, um símbolo da Juiz de Fora que queremos: um 
lugar onde a democracia é continuamente valorizada, uma terra que se 
orgulha de seu povo, um município que segue sendo vanguarda, agora na 
forma de uma cidade antirracista.

Esse é um dado absolutamente relevante, que deve ser sempre ressaltado, e 
que deve orientar todas as nossas políticas - seja as de amplo espectro, seja 
políticas específicas de promoção de igualdade social.

Juiz de Fora é, orgulhosamente, um município com ampla população 
negra. Juiz-foranas e juiz-foranos que trabalham, que produzem cultura, 
que professam sua fé, que têm direitos e que constroem a história da cidade.

Esse é um desafio que a Prefeitura de Juiz de Fora assume, com responsabi-
lidade e compromisso. É nosso dever encarar a tarefa histórica de nos 
colocarmos como uma cidade antirracista, uma cidade de igualdade e de 
direitos. É nosso dever fazer isso a partir da contínua e reiterada 
valorização da democracia, da ampla participação popular.

Democracia e participação expressos tão enfaticamente por meio de 
nossas conferências, como a V Conferência Municipal para Promoção da 
Igualdade Racial, da qual o presente documento é fruto.

Margarida Salomão

Viva o povo negro de Juiz de Fora!

Prefeita de Juiz de Fora
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Queremos, com essa conferência, manter acesa a mobilização de pessoas, 
instituições e movimentos populares na construção de uma sociedade 
justa, democrática e antirracista.

Trata-se de um espaço amplo de prática democrática com as discussões e 
as articulações de interesses coletivos para compor uma proposta 
estratégica de avançar na construção de uma política pública. 

A V Conferência Municipal para Promoção da Igualdade Racial de Juiz de 
Fora é de vital importância para o estabelecimento de compromissos entre 
governo, sociedade civil e movimentos populares.

 

A conferência tem a vantagem de ser uma nova política no campo das 
políticas públicas, visando à construção de um Plano Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial, e será um espaço importante de 
participação dos representantes da população negra, indígena, cigana, 
judia, árabe e demais grupos socialmente discriminados da sociedade 
brasileira. 

Assim, a V Conferência Municipal para Promoção da Igualdade Racial vem 
buscar o diálogo franco e democrático, além de promover a interlocução 
direta da sociedade civil com o Poder Público.

É um momento privilegiado para o debate da relação da Prefeitura com as 
populações etnicamente discriminadas, em que o Poder Público e a 
sociedade assumem o compromisso de superação das desigualdades 
raciais.

Biel Rocha
Secretário Especial de Direitos Humanos
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Diante de um sistema perverso, que teima em nos desumanizar com 
palavras, ações e atitudes, retirando direitos conquistados após muitas 
batalhas e normatizando a violência contra uma camada da sociedade 
denominada como “minoria”, é necessário que neste espaço democrático 
de direito  que é conferência, possamos olhar pra trás, não com 
saudosismo, mas como um alimento para trazer luz às ações no presente e 
fomentar a esperança de um futuro melhor, para todos e todas. 

Os direitos sociais do povo preto, em todos os terreiros deste país, são frutos 
de uma luta árdua, que vem sendo travada há muitos séculos. Vidas pretas 
importam. Temos consciência de nossos passos em prol da construção 
deste território. Não somos invisíveis.

Segundo a jornalista Andressa Cabral Botelho, em uma publicação feita 
pelo jornal “Maré de Notícias”, em 2020, “a articulação negra não é linear, 
mas cíclica”. Sempre que se caminha para frente, volta-se o olhar para trás, 
para buscar referências e recriar algo. Motivo que nos fez titular esta 
Conferência Municipal da Promoção da Igualdade Racial como “Nossa 
Passos e Nossas Lutas Vêm de Longe. Não Somos Invisíveis”. 

Caros companheiros,

A V Conferência Municipal da Promoção da Igualdade Racial de Juiz de 
Fora representa o anseio de gestores, movimentos sociais organizados e de 
toda uma sociedade, em refletir, formular e construir, junto ao coletivo, 
politicas públicas para combater todas as formas de violência, sejam elas 
racistas, machistas ou homofóbicas.

Portanto, mesmo com todas as adversidades que estamos vivendo com 
este Desgoverno Federal, que teima em nos matar com a inflação alta, 
desemprego, precarização do Sistema Único de Saúde (SUS), retrocesso na 
educação, neologismo, destruição do ecossistema, racismo, homofobia e 
machismo, combinamos de não morrer!
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É nossa responsabilidade louvar nossos ancestrais, dando continuidade à 
luta pela vida, unindo forças com a gestão municipal, para a consolidação 
de políticas públicas que dialogam em prol da construção de uma 
sociedade mais justa e igualitária.

Sendo assim, o Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial da 
Juiz de Fora (COMPIR/JF), junto com a prefeita Margarida Salomão, 
convida a todos e todas para estarmos juntos nos dias 10 e 11 de junho de 
2022, na V Conferência Municipal para Promoção da Igualdade Racial de 
Juiz de Fora. A união fortalece o campo das ideias!

Marilda Aparecida Simeão
Presidente do Conselho Municipal para Promoção da Igualdade Racial - COMPIR/JF
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CAPÍTULO I - DO OBJETIVO

Art. 2º A V Conferência Municipal para Promoção da Igualdade Racial foi 
convocada por meio do Decreto nº 15.197 de 29 de abril de 2022, assinado, 
conjuntamente, pelo Prefeito (a) e pela Presidente do Conselho Municipal 
de Promoção da Igualdade Racial, em cumprimento ao disposto na Lei 
Municipal nº 13.109 de 05 de março de 2015.

Art. 3º A V Conferência Municipal para Promoção da Igualdade Racial 
constitui-se em instância que tem por atribuição avaliar como estão sendo 
implementadas as práticas de combate ao racismo institucional e propor 
novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento.

Art. 4º A V Conferência Municipal tem como tema e lema: “Nossos passos e 
nossas lutas vêm de longe. Não somos invisíveis” e como eixos e objetivos 
específicos:

Art. 1º A V Conferência Municipal para Promoção da Igualdade Racial será 
presidida pelo(a) Presidente (a) do Conselho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial (COMPIR/JF) e realizada nos dias 10 e 11 de junho de 2022.

B- Cultura - Proteção e Promoção da Diversidade Cultural de Juiz de 
Fora/MG;

C- Financiamento e Orçamento.

REGIMENTO INTERNO 

A- Educação, Diversidade e Implementação da Lei 11645/2008 (Lei de 
origem 10639/2003);

A- Trabalho e Desenvolvimento Econômico e Social;

B- Mulher, Feminismo, Participação Social e Espaços de Poder;

Eixo 2: Educação, Cultura e Diversidade

C- Juventude, Enfrentamento a violência e Empoderamento, LGBTQIA+;

D- Financiamento e Orçamento.

Eixo 1: Etnodesenvolvimento Econômico e Social
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CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO

Art. 5º A V Conferência Municipal será presidida pela Presidente do 
COMPIR/JF e, como Presidente de Honra, a Prefeita Municipal de Juiz de 
Fora/MG.

Art. 6º A V Conferência Municipal contará com um momento de Abertura, 
Painéis, Plenária Temática, Debates e Plenária Final.

C- Migração, Xenofobia e Intolerâncias Correlatas;

CAPÍTULO III - DOS PARTICIPANTES

Art. 7º Poderão se inscrever como participantes da V Conferência 
Municipal, pessoas ou instituições interessadas no aperfeiçoamento, 
implementação e consolidação da Política de igualdade racial na condição 
de:

B- Racismo e Mídia, Democratização dos meios de Comunicação, 
Valorização da Diversidade Étnico-Racial e Cultural;

Parágrafo único. Na ausência da Presidente, a Vice-Presidente do 
COMPIR/JF assumirá a Presidência da Conferência.

D- Financiamento e Orçamento.

A- Fortalecimento de Órgãos de Promoção da Igualdade Racial, Políticas 
Públicas Afirmativas e combate ao Racismo Institucional;

 Eixo 3: Comunidades Tradicionais, Saúde, Segurança Pública e Direitos

D- Financiamento e Orçamento.

A- Povos e Comunidades Tradicionais, Território e Identidade;

B- Segurança Pública e Acesso à Justiça;

Eixo 4: Políticas Públicas Afirmativas, Democratização dos Meios de Comu-
nicação

C- Saúde - Fortalecimento e Humanização do SUS;
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CAPÍTULO V - DOS PAINÉIS E PALESTRAS

a) pessoas interessadas nas questões afetas à Política de Promoção da 
igualdade racial;

b) representantes das Universidades, Poder Legislativo Federal, Estadual e 
Municipal, Judiciário, Ministério Público, Conselhos de Políticas Públicas e 
de Direitos.

Art. 10º As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão tratadas 
pela Comissão Organizadora.

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO

II- Convidados (as), desde que devidamente credenciados, com direito a voz:

Art. 11º Os painéis e palestras terão por finalidade promover o 

Art. 8º O credenciamento dos (as) participantes da V Conferência 
Municipal será efetuado no dia 11/06/2022 das 07h30m às 8h, e tem como 
objetivo identificar os participantes e a condição de participação.

Art. 9º O crachá de Delegado (a) na conferência é o instrumento que dá o 
direito ao voto na Plenária Final, sendo este pessoal.

Parágrafo único. São Delegados (as) Natos (as) conselheiros (as) titulares e 
suplentes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial e de 
outros conselhos municipais.

I- Delegados (as), desde que devidamente credenciados (as), com direito a 
voz e voto:

a) Representantes governamentais;

b) Representantes da sociedade civil, considerando os seguintes 
segmentos:

b.1 entidades ou organizações de Coletivos, Movimentos Sociais, 
Associações, etc;

b.2 entidades representantes dos trabalhadores (Sindicatos).
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aprofundamento do debate dos 4 (quatro) eixos.

Art. 12º Os painéis e/ou palestras contarão com expositores para discorrer 
sobre o temário, que disporão de 30 (trinta) minutos para sua apresentação, 
e mais 120 (cento e vinte) minutos serão destinados aos debates com os 
grupos em cada painel.

Art. 14º O pleno do COMPIR/JF indicará um (a) Relator (a) que ficará 
responsável, durante a exposição, pelo resumo escrito da fala do (s) 
expositor (es) sobre o tema.

Art. 13º Cada painel e/ou palestra terá a colaboração de um (a) 
Coordenador(a) de Mesa, indicado(a) pelo pleno do COMPIR/JF, que ficará 
responsável por controlar o uso do tempo e organizar as perguntas 
formuladas pela plenária.

Art. 15º As intervenções dos (as) participantes poderão ser feitas oralmente 
ou apresentadas por escrito e encaminhadas ao (o) Coordenador (a) da 
Mesa.

Parágrafo único. O tempo de cada intervenção será de 3 (três) minutos.

CAPÍTULO VI - DAS PLENÁRIAS TEMÁTICAS

Art. 16º As Plenárias Temáticas serão de caráter analítico e propositivo, 
onde serão apresentados os trabalhos realizados na fase preparatória, que 
culminaram com o agrupamento e análise das deliberações das 
conferências anteriores.

Art. 18º O documento contendo a análise de cada eixo, elaborado na fase 

Art. 17º As Plenárias Temáticas serão realizadas simultaneamente, em 
número de 4 (quatro), conforme definido na programação, no dia 
11/06/2022, no horário das 09h às 11h30m, e contará com a participação de 
Delegados (as), Observadores e Convidados (as) previamente distribuídos 
no momento do credenciamento.
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Art. 21º A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação.

CAPÍTULO VII - DA PLENÁRIA FINAL

Art. 22º A Plenária final é constituída de Delegados (as), Observadores e 
Convidados (as). Terão direito a voto os (as) Delegados (as) devidamente 
credenciados (as) na V Conferência Municipal e que estejam de posse do 

§ 3º. Na Plenária Temática as deliberações anteriores ainda não executadas 
e que permanecem necessárias e atuais para a consolidação da política de 
promoção da igualdade racial no município, podem retornar como 
recomendação, sendo validadas na plenária final.

organização da Conferência, será discutido nas 4 (quatro) plenárias 
temáticas, sendo uma para cada eixo: eixo 1 Etnodesenvolvimento 
econômico e social, eixo 2 Educação, Cultura e Diversidade, eixo 3 
Comunidades Tradicionais, Saúde, Segurança Pública e Direitos, eixo 4 
Políticas Públicas afirmativas e a Democratização dos meios de 
comunicação.

§ 2º. Desta análise a conferência deverá avaliar, nas plenárias temáticas, as 
propostas novas que significam deliberações ainda não efetuadas nas 
conferências anteriores ou deliberações que podem ser atualizadas com os 
dados de informação ou a partir das novas normativas ou outras fontes.

Art. 19º produto das plenárias temáticas será encaminhado para a plenária 
final para discussão e deliberação sob a forma de propostas novas e 
recomendações da Conferência Municipal.

Art. 20º As propostas e recomendações serão deliberadas para o próprio 
ente municipal.

§ 1º. O debate das temáticas pode ser agrupado, em conformidade com a 
possibilidade da Conferência, desde que se garanta que o preenchimento do 
instrumental de registro será feito por eixo temático e não de forma única.
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 crachá de identificação. Aos demais participantes será garantido o direito a 
voz.

Art. 24º As deliberações anteriores, ainda não executadas e que 
permanecem necessárias e atuais para a consolidação da política pública 
para promoção da Igualdade Racial no município, serão validadas na 
plenária final como recomendações.

Art. 25º Constarão do instrumental próprio as propostas que obtiverem, no 
mínimo, a aprovação de metade mais um dos (as) participantes presentes 
na Plenária Final.

CAPÍTULO VIII - DAS SESSÕES PLENÁRIAS

Art. 26° As Sessões Plenárias serão abertas a todos (as) participantes da V 
Conferência Municipal, observando o disposto nos incisos I e II, do artigo 8º, 
deste Regimento.

Art. 23º Na Plenária Final serão definidas as propostas novas que 
significam deliberações ainda não efetuadas nas conferências anteriores 
ou deliberações que podem ser atualizadas com os dados de informação ou 
a partir das novas normativas ou outras fontes. As propostas novas serão 
feitas para o município.

I. Analisar, recomendar e propor, com base na avaliação local, as diretrizes 
para gestão e financiamento das Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial, reconhecendo a corresponsabilidade do Município de Juiz de Fora.

CAPÍTULO - IX DAS MOÇÕES

Art. 27º A Sessão Plenária Final terá caráter deliberativo com a finalidade 
de:

Art. 28º As moções deverão ser apresentadas à Relatoria da V Conferência 
Municipal, devidamente assinadas por maioria simples (50 {cinquenta}% 
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Art. 29º As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de 
cada moção proceder-se-á a votação, sendo aprovadas as que obtiverem a 
maioria dos votos dos (as) Delegados (as).

 mais 1 {um}) de Delegados (as) presentes, até a instalação da Plenária Final.

Parágrafo Único. As Moções podem ser de repúdio, indignação, apoio, 
congratulação ou recomendação.

Art. 31º Serão conferidos Certificados no formato digital a todos (as) 
participantes da V Conferência Municipal que tenham confirmada 
presença de pelo menos 75% (setenta e cinco), e aos Painelistas e Membros 
da Comissão Organizadora.

Art. 30º Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar 
questões de ordem à Mesa Coordenadora, sempre que julgarem não ser 
cumprido este Regimento.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo único. Em regime de votação, são vedados os levantamentos de 
questões de ordem.

Parágrafo único: O horário do acolhimento é das 8h às 14h, com a presença 
do responsável no local da realização da V Conferência.

Art. 32º Será disponibilizado um espaço de acolhimento para filhos (as) de 
participantes da V Conferência Municipal para Promoção da Igualdade 
Racial no dia 11 de junho de 2022, num total de 15 crianças com idade de 4 à 
10 anos.

Art. 33º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e 
apresentados para votação da Plenária.

Art. 34º O presente Regimento entrará em vigor na data de sua deliberação.
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. Obrigatório uso de máscara durante a conferência.

. Será exigido comprovante de vacinação contra Covid-19. 

. 19h30 - Palestra com a diretora-geral da Fundação Cultural Alfredo Ferrei-
ra Lage (Funalfa), Giane Elisa Sales - “Nossos Passos, nossas Lutas vem de 
Longe”- Não somos Invisíveis;

PROGRAMAÇÃO 

. 18h30 - Apresentação cultural “Charmosas do Tamborim”;

Abertura: 10/6 (sexta-feira), de 18h30 às 21h

Local: Centro Formação do Professor (Avenida Getúlio Vargas, 200, Centro)

. 19h - Abertura oficial;

. 9h às 11h30 - Plenárias sobre os Eixos Temáticos:

Eixo 3: Comunidades Tradicionais, Saúde, Segurança Pública e Direitos;
Eixo 4: Políticas Públicas Afirmativas e Democratização dos Meios de 
Comunicação;

. Ao longo do dia, haverá uma feira de artesanato e um espaço de 
acolhimento para crianças de 4 até 10 anos.

Eixo 2: Educação, Cultura e Diversidade;

. O evento contará com intérprete de Libras.

. 12h às 14h - Plenária final.

. 11h30 - Entrega das propostas e coffee break;

Eixo 1: Etnodesenvolvimento Econômico e Social;

Local: Casa dos Conselhos (Rua Halfeld, 450, 7º andar, Centro)

. 7h30 - Credenciamento;

. 8h - Leitura e aprovação do Regimento Interno do COMPIR/JF; 

. 8h15 - Explanação sobre o tema da Conferência com o professor do Progra-
ma de Pós-graduação em Educação e do Departamento de Educação da 
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), Julvan Moreira de Oliveira;

. 8h45 - Coffee break;

Plenária: 11/6 (sábado), de 7h30 às 14h

. 20h30 - Apresentação musical de capoeira;

. 21h - Encerramento.
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DECRETO Nº 15.197/2022

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por 
conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal.

Prefeitura de Juiz de Fora, 29 de abril de 2022.

b) LIGIA APARECIDA INHAN MATOS - Secretária de Transformação Digital e 
Administrativa.

Fonte:

a) MARGARIDA SALOMÃO - Prefeita de Juiz de Fora.

A PREFEITA DE JUIZ DE FORA, em conjunto com a Presidenta do Conselho 
Municipal para Promoção da Igualdade Racial - COMPIR/JF, no uso de suas 
atribuições e considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para a implementação da Política Pública Antirracista no Município, 
DECRETA:

Convoca a V Conferência Municipal para Promoção da Igualdade Racial 
(COMPIR/JF)

Art. 1º Fica convocada a V Conferência Municipal para Promoção da 
Igualdade Racial, a ser realizada de forma presencial nos dias 10 e 11 de 
junho de 2022, tendo como tema central: Nossos passos e nossas lutas vêm 
de longe. Não somos invisíveis.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Eixo 1: Etnodesenvolvimento Econômico e Social

A- Trabalho e Desenvolvimento Econômico e Social;

C- Juventude, Enfrentamento a violência e Empoderamento, LGBTQIA+.

B- Mulher, Feminismo, Participação Social e Espaços de Poder;

D- Financiamento e Orçamento.

RESOLUÇÃO Nº 05/2022

Dispõe sobre o Regulamento da V Conferência Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial de Juiz de Fora.

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Juiz de Fora – 
COMPIR/JF, na 5ª Reunião Ordinária, de 10 de Março de 2022, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 13.109, de 05 de Março de 2015, 
e suas alterações e a deliberação, que apresentou a criação e a definição das 
competências da Comissão Organizadora da V Conferência Municipal para 
Promoção da Igualdade Racial de Juiz de Fora/MG, através da Resolução n.º 
03/2022 - COMPIR/JF, apresenta o Regulamento da mesma para a 
realização do evento, com a definição da metodologia dos trabalhos, e 
RESOLVE:

Art. 2º A V Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial será 
convocada por Decreto da Prefeita, assinado conjuntamente com a 
Presidência do COMPIR/JF e ocorrerá nos dias 10 e 11 de junho de 2022.

Art. 3º A V Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial terá 
como tema central: “Nossos passos e nossas lutas vem de longe”, como 
lema: “não somos invisíveis”, e com (04 eixos) eixos:

CAPÍTULO I - DA ATRIBUIÇÃO, REALIZAÇÃO E TEMÁRIO

Art. 1º A V Conferência de Promoção da Igualdade Racial, a ser realizada no 
âmbito do Município de Juiz de Fora, tem a atribuição de avaliar como estão 
sendo implementadas as práticas de combate ao racismo institucional e 
propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento.
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Eixo 3: Comunidades Tradicionais, Saúde, Segurança Pública e Direitos

A- Povos e Comunidades Tradicionais, Território e Identidade;

B- Cultura - Proteção e Promoção da Diversidade Cultural de Juiz de 
Fora/MG.

C- Financiamento e Orçamento.

B- Segurança Pública e Acesso à Justiça;

Eixo 2: Educação, Cultura e Diversidade

A- Educação, Diversidade e Implementação da Lei 11645/2008 (Lei de 
origem 10639/2003);

Eixo 4: Políticas Públicas Afirmativas, Democratização dos Meios de 
Comunicação

C- Saúde - Fortalecimento e Humanização do SUS;

D- Financiamento e Orçamento.

III - Subcomissão de Comunicação, Infraestrutura e Logística;

D- Financiamento e Orçamento.

C- Migração, Xenofobia e Intolerâncias Correlatas;

Parágrafo único. Caberá à Subcomissão de Comunicação, Infraestrutura e 

II - Subcomissão de Normativa;

A- Fortalecimento de Órgãos de Promoção da Igualdade Racial, Políticas 
Públicas Afirmativas e combate ao Racismo Institucional;

Art. 4º A V Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial será 
coordenada pela Presidente, a Mesa Diretora do Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial de Juiz de Fora - COMPIR/JF e os 
conselheiros Coordenadores das Subcomissões definidas para 
estruturação da Conferência, a saber:

B- Racismo e Mídia, Democratização dos meios de Comunicação, 
Valorização da Diversidade Étnico-Racial e Cultural;

I - Subcomissão de Temática;

IV - Subcomissão de Atividades Culturais.
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Art. 6º As inscrições dos participantes da V Conferência Municipal para 
Promoção da Igualdade Racial de Juiz de Fora ocorrerão no período de 19 de 
Maio de 2022 a 26 de Maio de 2022, de 9h às 16h, no seguinte 
Link:https://forms.gle/eAFMsXsKygTDS6i48 

Logística acompanhar as demandas específicas das pessoas com 
deficiência.

CAPÍTULO II - DA PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

Art. 5º A V Conferência Municipal para Promoção da Igualdade Racial 
contará com o número limitado de 100 (cem) participantes, dentre 
Delegados Natos (conselheiros municipais, membros empossados 
titulares e suplentes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial de Juiz de Fora – COMPIR/JF) e, Delegados inscritos, Observadores e 
Convidados, conforme quadro abaixo:

34 Delegados Natos:

24 Membros do COMPIR/JF
10 Outros Conselhos Municipais

22 Delegados pela Sociedade Civil:

15 Coletivos, Movimentos Sociais, Associações, etc.
7 Sindicatos

15 Delegados pelo Governo:

10 Secretarias Municipais
5 Outros setores - Procon, Segurança pública, etc.

Total de 71 (setenta e um) Delegados

22 Observadores participantes

7 Convidados participantes

Total de 29 (vinte nove) participantes.
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I - Delegados Natos (conselheiros municipais, membros empossados 
titulares e suplentes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial de Juiz de Fora – COMPIR/JF e conselheiros e membros da 
Comissão Organizadora – preencher o formulário de inscrição, 
apresentando um documento de identidade.

III - Delegados representantes das Comunidades Quilombolas, Religiões de 
Matriz Africana e Comunidades Tradicionais, Povos Indígenas, 
Comunidade Cigana, Comunidade Judaica, Árabe, Entidades, Associações, 
Sindicatos e Coletivos, deverão preencher o formulário de inscrição, 
apresentando documento de identidade e carta de apresentação 
indicando-o como representante no caso de entidades, sindicatos, 
associações e coletivos.

II - Delegados representantes dos demais Conselhos Municipais – 
preencher o formulário de inscrição, apresentando um documento de 
identidade e Declaração assinada pelo Presidente ou Responsável Legal da 
entidade ou do governo municipal (Administração direta e indireta), 
indicando-o como Representante.

IV - Observadores – preencher o formulário de inscrição, apresentando um 
documento de identidade.

§ 2º As vagas que não forem preenchidas serão destinadas, 

§ 1º Após o período de inscrição supracitado, em caso de vagas 
remanescentes, será disponibilizado um novo período de inscrição nos 
dias 27, 28, 29, 30 e 31 de maio e 01 de junho de 2022, no link a ser 
disponibilizado nas redes sociais ou de 9h às 16h na Secretaria-Executiva 
do COMPIR/JF, sem limite de vagas por entidade, ficando facultado às 
entidades já inscritas a indicação de novos delegados.

V - Convidados – caso o convidado tenha interesse em participar de todos 
os momentos da Conferência Municipal, deve preencher o formulário de 
inscrição, apresentando um documento de identidade.
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preferencialmente, aos representantes da sociedade civil.

CAPÍTULO III - DA PROGRAMAÇÃO DA V CONFERÊNCIA

Art. 7º A V Conferência Municipal terá a seguinte programação:

§ 3º Após a realização e confirmação da inscrição, o(a) delegado(a) receberá 
um e-mail com links de acesso ao drive compartilhado contendo o 
regimento interno, documento orientador dos eixos e demais arquivos 
pertinentes à preparação e realização da conferência.

Dia 10/6/2022

18h30 - Apresentação Cultural

19h - Abertura oficial - Composição

da Mesa e execução do Hino

Nacional e de Juiz de Fora

19h30 às 20h30 - Palestra Magna

20h30 - Atividade cultural

21h - Encerramento

Dia 11/6/2022

7h30 às 8h - Credenciamento

8h - Leitura e aprovação do 

Regimento Interno

8h15 - Uma explanação sobre o 

tema da conferência

8h45 - Café

9h às 11h30 - Plenárias dos eixos

11h30 - Entrega das Propostas

11h30 - 12h - Coffee Break

12h - 14h - Plenária Final

Art. 9° Para cada Plenária Temática terá um Relator e um coordenador 
indicado pelo pleno do COMPIR/JF, contando ainda com a participação de 
um Facilitador indicado pela Comissão Organizadora.

§ 1º As atribuições do Coordenador / Facilitador são:

CAPÍTULO IV - DAS PLENÁRIAS TEMÁTICAS

Art. 8° As Plenárias Temáticas se reunirão com objetivo de discutir e 
formular até 5 (cinco) propostas a serem encaminhadas à Plenária Final da 
Conferência.
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I - Digitar as conclusões elaboradas no grupo e apresentá-las à Plenária 
Final (todo o material digitado será gravado em pendrive e ficará à 
disposição para consulta do COMPIR/JF);

II - Coordenar os debates, assegurando o uso da palavra a todos os 
participantes (no máximo 3 minutos para cada fala);

Art. 10° A Plenária Final da V Conferência Municipal para Promoção da 
Igualdade Racial de Juiz de Fora ocorrerá no dia 11 de junho de 2022, a partir 
das 12h, tendo o caráter deliberativo e propositivo e será constituída pelos 
Delegados, Observadores e Convidados.

§ 1º Nesta sessão, aberta a todos os membros da V Conferência, terão direito 
a voz os Delegados, Observadores e Convidados, e a voto, somente os 
Delegados.

CAPÍTULO V - DA PLENÁRIA FINAL

II - Colher a assinatura dos presentes;

§ 2° A Mesa da Plenária Final será presidida pela Presidente e a Mesa 
Diretora do COMPIR/JF e contará com membros da Comissão 
Organizadora para relatoria e coordenação dos trabalhos, caso necessário.

Art. 11°. A apresentação das propostas sistematizadas nas Plenárias 
Temáticas, sua votação, aprovação e demais procedimentos ocorrerão 
conforme aprovação do Regimento Interno.

§ 2º As atribuições do Relator são:

I - Refletir sobre a teoria e a prática da temática proposta;

III - Assegurar que as propostas sejam apresentadas, debatidas, votadas e 
aprovadas, de acordo com o Regimento Interno.

III - Elaborar a ata dos trabalhos, em formulário próprio, contendo: 
identificação da temática do eixo, número, nome e categoria dos 
participantes, nome do Coordenador / Facilitador e do Relator, anexando as 
propostas aprovadas na Plenária Temática.
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Art. 12°. Para o encaminhamento de Moções será necessário que estas 
sejam subscritas por quaisquer dos membros de uma Plenária Temática, 
que as apresentará dentro do respectivo Grupo, onde será apreciada e 
votada por maioria simples (50% mais 1) dos presentes na Plenária 
Temática e posteriormente encaminhadas para a Comissão Organizadora 
da V Conferência.

Art. 13°. As Moções aprovadas nas Plenárias Temáticas serão recebidas, 
organizadas e classificadas por tema, pelos membros da Comissão 
Organizadora, devendo ser remetidas, impreterivelmente, até às 11h30min 
do dia 11 de junho de 2022, de forma a permitir o processo de apreciação, 
organização e encaminhamentos ao Coordenador dos Trabalhos da 
Plenária.

Art. 18°. O COMPIR/JF não se responsabilizará por custeio de hospedagem e 
de passagem dos participantes da V Conferência Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial de Juiz de Fora.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16°. As despesas com a organização geral e a realização da V 
Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Juiz de Fora 
correrão por conta de dotação orçamentária consignada pela Secretaria 
Especial de Direitos Humanos – SEDH.

Art. 15°. Serão conferidos certificados digitais aos participantes da V 
Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Juiz de Fora, 
desde que obtenham setenta e cinco por cento (75%) de frequência.

Art. 14°. Após a votação e aprovação de todas as propostas na Plenária Final 
em 11/06/2022, as Moções serão apresentadas e votadas.

Art.  19°.  Caberá ao COMPIR/JF fazer o encaminhamento e o 
acompanhamento efetivo no que tange às deliberações, propostas e 
moções emitidas pela V Conferência Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial de Juiz de Fora.
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Art. 20°. Os casos omissos, não previstos nesta Resolução, serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora da V Conferência Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial de Juiz de Fora.

Art. 21°. Esta Resolução entra em vigor a partir de sua deliberação pela 
Plenária Extraordinária do COMPIR/JF no dia 10 de Maio de 2022. 

Presidenta do Conselho Municipal para Promoção da Igualdade Racial de Juiz de Fora.

Marilda Aparecida Simeão

Juiz de Fora, 13 de Maio de 2022.


